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LEI N° 2.768, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2004 

Altera quadro de empregos do Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde - SAMS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
ruRÍSTlCA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lf'i 
Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 2.874/04, da Câmara 
~1unicipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Ficam acrescentados os seguintes 
empregos públicos ao Anexo I - Quadro de Empregos Permanentes, regidos 
pela C.LT, de provimento por concurso público, do Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde, cla lei 1.673, de 01 de fevereiro de 1990, al terado pelas 
leis 2.320, de 13 de julho de 1998,2.361, de 08 de junho de 1999, 2.642, de 
24 de junho de 2003, c 2.722, de 27 de abril de 2004: 

Denominação 
Psicólog.o 
TécniCO em Contabilidade _._. 
Tesoureiro 
Almoxilrife 

, Telefonista 
Técnico de Enfermagem 

~ -----

Servente 

Situacão Atuál' 

Quantidade 

00 
00 
00 
00 
00 --- . 
00 
12 

Situ . as~_o rrorostil 

Quantidacle Referência 

01 14 
01 13 
01 13 
01 12 
01 03 
04 09 
_~6~ .. _L_ 9;3. . 

Art. 2° - São atribuições e carga horária dos 
empregos constantes deste artigo: 

I. Psicólogo: 
Carga horária: 30 (trinta) 110ras semanais. 
Atividades: 
1. estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos 
mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de 
análise, tratamento, orientação e educação; 
2. diagnoSticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação 
social, elucidando connitos e questões e acompanhando ° paciente durante a 
reabilitação; 
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3. Investigar fatores Inconscientes (lo COOlportamcnto II1dividual l ' g'uoal 
tornando-os conscientes; 
1. desenvolvcr pesquisas experimentais, tcóricas c ci inildS e (Qordendl 
equipes e atividades de áreas afins; 
5. coorderar cqu'pes e ê:iv daces de areas afil"s; 
6. participar de atividôdes para consenso e divulgação profiSSIOnal; 
7 rcal 'zar t(1rcfas edministralivas; 
8. cd~lcar, ac mpa nhar e orientar indivícuo~ , g ru~o C ins~ j 'lI içces; 
9. analisar e tratar individuos, grupos e instituiçõcs. 

J I. T ~cn ico cm Contabilidade: 
Carqa Mrária: 44 (quarenta c quatro) hOras st'man~is. 
AtividJdes: 
I. auxiliar os serviços de contaDilidade e processamcnros dr- oados; 
2. filLCr a escnturação e contabilização de dados quc se relaCIonem com o "'11 

caolpn ce atuação; 
3. responder pelo diárIO, reg stro de inventarios, livros de registro (' control\' 
de impostos; 
" . r,l/C- balancetes, balanços, ceclaração de rendir'1entos. oe1101s' -acõcs C 
lucro' e perdas, contratoS C outras operaçõcs contálJers; 
5. ler pleno conhecimento das seguintes di<;ciplina~ diariamente utilizacld';: 
c01taDllrcadr ge-al, técn'cas cOl1erciaiS, Crrc':o c legis a',,10, prn"011," e, 
mercados, custos, organizaçiio contáh,l. Apto d aSSH1,,, o halilnço. 

:11 . TC5Clreho: 
Ca rga horaria: 44 (quarenta e quatro) horas semanai~. 
Ativiclacles: 

I. proc ssar opc'ações de créd :o e câlrlJ'c; 
2, realizar serviços bancános; 
3. controlar operações de financiamento (' invcstimento; 
l, coordenar -ecursos hLr1aros; 
5, administrar balancetes monetários, controlando a enl.rada c saida dl' 
pagamentos reccbimento~; 

6. ccn:rclar CCr1pra de p'odcJ tcs e r1atcr a-p';fl'a; 
7. gerar sIStema de normas internas para contrair finam. 'ira; 
H control"r notas fiscais emitidas e recebi(las. 

IV. Almoxarifc : 
Cargd Ilorár',] : 44 (quarenta e quatro) 110ras semanai·;. 
At vrcaoes: 

1. recepcionar, conferir P. armazenar produtos c rllaleriéli~ no almoxariíaclo, 
vt'rrlrcando peso, orazo de va lida de e condições de ilrrnazelldgem Ild 

'21l::CÇê ro a: rloxiUitaco. wircipai'i€me dos produtos rt1(t':n cd C,l Jll"i co~ : 
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2. etiquetar, catllogar e organizar a disposição dos produtos 11;) 

almoxarifaoo; 
3. verificar as ordens de solicitações de produtos antes de entregá-Ias; 
4. fazer lançamentos da movimentação de entradas e saldas e contro:ar o 
"'toque; 
5. fazer relatóriO dos produtos armazenados; 
6. controlar o prazo de validade dos produtos perecíveis; 
7. organizar o almoxarifado para facilitar a movimentação dos produtos; 
8. manter a higiene do local de trabalho, de acordo com oS normas de 
segurança internas . 

V. Telefonista: 
Carga horária: 30 (trinta) horas semanais . 
Atívidudes: 

L atender ao cliente; 
2. fornecer i ~fílrmações de seu conhecimento ou encamínl;ar pala o setor 
competente; 
3. prestar serviços de fax e controle de ligações através de relatórios; 
4. operar equipamentos de telefonia; 
5. cadastrar informações; 
6, treinar funcionários; 
7. monitorar atendimentos; 
8. elaborar escala de trabalho . 

V!. Técnico de Enfermagem: 
Carga horaria: 44 (quarenta e quatrQ) horas semanais . 
Atividades: 

1. oesempenhar atividades técnicas de enfermagem em 110Spitaís, po;t05 
de saúde, clínicas e domicílios; 
2. atuar em cirurgia, terapia, pediatria, obstetrícia, e outras áreas cid 
saúde; 
3. prestar assistência ao paciente, com supervisao de enfermeiro; 
4. desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando o 
paciente e os instrumentos cirúrgicos; 
5. organizar o ambiente; 
6. dar continuidade aos plantões; 
7. trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos 
de biossegurançil; 
8. realizar registros e relatónos técnicos; 
9 comunicar-se com o paciente e a família; 
10. atuar de acordo com as orientacões de enfermeiros e médicos; 
11. mantrer d higiene de seu setor de trabalho; 
12. administrar medicação prescrita; 
13. efetuar procedimentos de adlr,issão; 
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14. auxiliar equipe técnica em procedimentos especificas; 
15. promover a saúde mental; 
16. atuar na prevenção e controle das doenças transmis5ívcis em 
geral e em programas de vigi lância epidemiológica; 
17. atuar na prevenção e controle sistemáticos da infecção hospitalar. 

VII. Servente: 
Carga horária: 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
Atividades: 
1. conservar as salas e dependências da Repartiç50 cuidadosamente varridas 
e asseadas; trazer os móveis e utensílios da Repartição limpos e em boa 
ordem; auxiliar o porteiro em suas obrigações; cumprir as ordens de seus 
superiores; 
2. lavar vidros, janelas, fachadas de prédios e limpar os recintos; 
3. efetuar pintura de guias e aparo~- ramas; 
4. executar instalações, serviços d repa os e manutenção; 
5. atender transeuntes e visitant~ , prest ndo-Ihes informações; 
6. zelar pela segurança do pa :limônio das pessoas, solicitando meios e 
tomando providências para a r alização d serviços. 

_ 3° :- Est lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as contráriO. 

FLORISY,p ~ ÔNIO IORENT1NO 
P Prefeíto Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria ele 
Administração, em 06 de dezembro de 2004. 

~, ,,,- :' 
;' / I! - / 

MARI~%kD(;~~ 
Chefe do De~!,,)Je--P(otocolo e Arquivo 
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